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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº: 027 / 200553

Ref. Licitação: TSE nº  25 / 2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Lexmark International do Brasil Ltda.

Documento do solicitante: s/n, datado de 30.09.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

Ref.:  Projeto de Atualização de Cadastro de Eleitores – 1ª fase

Embora fabricante de impressoras, não participamos diretamente dos processos licitatórios. Utilizamos nossa rede de canais para atender as licitações.

QUESTIONAMENTO 1:

A título de informação, para o atual Projeto, a Lexmark dispõe de  02 (dois) modelos de Impressoras Laser Coloridas distintas : C510 - de médio porte e a C762 - de grande porte. (catálogos em anexo)

Entendemos que devido aos valores estimados e a aplicação específica das impressões neste Projeto, a impressora que melhor se adapta as necessidades atuais do TSE é a C510.(Já providenciamos  um modelo da mesma para testes pelo TSE)

Sendo assim, sugerimos a seguir, algumas alterações para que a Lexmark possa colaborar da melhor forma possível na execução do Projeto e com equipamento adequado e competitivo (C510):

3.1.1.8 – Alterar a capacidade da gaveta padrão de 300 folhas para 250 folhas.

3.1.1.9 – Retirar essa exigência. (a impressora C510 não possui bandeja de folhas avulsas)

3.1.1.11 – Alterar o ciclo mensal de trabalho para 35.000 páginas.
3.1.3.3 – Alterar a  velocidade de impressão em cor para 08 ppm.

3.1.10.2 – Alterar a durabilidade do cilindro (photocondutor) para 40.000 páginas.
3.1.10.3 – Alterar a durabilidade do fusor para 51.000 páginas (a 5%).  
ESCLARECIMENTO 1:

O projeto de aquisição de impressoras, insumos, estabilizadores e aplicadora de lâmina de segurança (película) foi alterado, passando a ser solicitado o fornecimento de insumos, tomando-se como base um mínimo de 30.000 páginas para cartuchos de toner e 50.000 páginas para os demais itens consumíveis e de manutenção.

No caso dos cartuchos de toner, mesmo que sejam bastante superiores ao mínimo exigido, deverão ser fornecidos pelo menos dois kits. Isso se deve ao fato de o projeto de impressão do novo título de eleitor exigir uma dinâmica de distribuição e logística de equipamentos e insumos, de forma a manter guarnecidos os locais mais distantes.

Cabe lembrar que o projeto básico tem por objeto a aquisição de equipamentos, insumos e garantia técnica por 36 meses. A composição do preço para esse conjunto é que fará a diferença e dará maior competitividade ao processo licitatório.

Quanto às demais solicitações de alteração no projeto, não há como atender visto que se faz necessário que o equipamento permita a impressão de formulários avulsos e tenha velocidade suficiente para atender a demanda inicial do projeto.

Brasília, 09 de dezembro de 2005.
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